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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 108/2010 – São Paulo, quarta-feira, 16 de junho de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 4508/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026613-72.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.026613-0/SP  

APELANTE : GENI TEODORO VAZ 

ADVOGADO : JOSE VERGILIO PACCOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009111949 

RECTE : GENI TEODORO VAZ 

No. ORIG. : 03.00.00044-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela autora, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou provimento à 

apelação, para manter a sentença que negou a concessão do benefício previdenciário pretendido. Opostos embargos 

declaratórios, foram rejeitados. 
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A recorrente aduz que a decisão afrontou as disposições contidas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 e que há divergência 

jurisprudencial a respeito da matéria relativa à dependência econômica para fins de percepção do benefício de pensão 

por morte. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...) 

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 81/94). Em seguida, foram opostos embargos de declaração, aos quais foi negado provimento. À 

vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a interposição de agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a 

recorrente não interpôs o referido agravo, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão do recurso especial deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. 

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.  

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional 

o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).  

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios julgados pelo 

órgão colegiado.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de Noronha; 

v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000950-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000950-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : LILIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 2008.61.00.012505-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Não consta dos autos procuração original subscrita pela autora para outorgar poderes a qualquer advogado. 

 

Nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo. 

 

Intime-se pessoalmente a autora para que regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 4506/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008702-91.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.008702-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CABRAL NETO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outros 

No. ORIG. : 96.00.00011-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

-Informação de f. 237. 

-Por primeiro, torno sem efeito o provimento de f. 232 no tocante à expedição de edital. 

-No mais, considerando o teor da certidão de fs. 225, bem assim o tempo decorrido desde sua lavratura, intime-se, 

novamente, o autor, no mesmo endereço, devendo ser anotado, no caso de não localização do vindicante, o endereço 

completo de onde aquele se encontra, visto que a simples menção do nome de propriedade agrícola na qual o autor se 

acha, supostamente, trabalhando, é insuficiente para que eventual intimação resulte positiva. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004400-25.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.004400-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANDRADE PADOVAN 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 154 a 156), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez concedida por tutela 

antecipada, com data do início do benefício (DIB) em 10/9/2002, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

18.562,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005698-36.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DESPACHO 

Fls. 264 e 265:- Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.000628-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 187), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 17/12/2004 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/10/2005, bem 

como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.416,82, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005911-29.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.005911-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR DE OLIVEIRA BRAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 162 e 163), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, bem como pague as parcelas vencidas, 

no valor de R$ 15.538,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e 

com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-41.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001719-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS MERCES DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 247 a 252), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 16/3/2006 (data do laudo) e data do início do pagamento (DIP) em 13/3/2008, bem como pague as parcelas 

vencidas, no período de 16/3/2006 até 12/3/2008, no valor de R$ 12.925,46, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000272-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000272-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : LEONDINA BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00039-7 1 Vr MIRACATU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que às fls. 133 foi determinada a remessa dos autos à Vara de origem para 

regularização do decurso de prazo acerca de eventual interposição de recursos pelas partes. Às fls. 160 foi certificado o 

decurso de prazo para o INSS e em despacho de fls. 161, o MM.Juiz a quo, entendeu desnecessária a remessa dos autos 

a esta Corte, haja vista que o montante a ser executado estava abaixo do valor de alçada para o reexame necessário, 

dando-se, então, início ao processo de execução. 

 

Contudo, como o feito pendia de diligência no primeiro grau, os autos foram solicitados por esta Corte, a fim de 

regularização processual nesta instância. Assim, diante do início da fase de execução, consoante despacho de fl. 160, 

julgo prejudicada a remessa oficial e determino o retorno dos autos à Vara de origem para seu regular 

prosseguimento, dando-se baixa no sistema processual. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004690-32.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004690-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOAO BOTELHO MORAIS 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 160 a 162), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez concedida por tutela, com 

data do início do benefício (DIB) em 24/3/2008 (citação), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

13.054,05, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003921-47.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003921-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDVALDO PORFIRIO CHAGAS 

ADVOGADO : FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do contido às fls. 327/328, noticiando a opção pelo benefício concedido administrativamente e a certidão de fls. 

335, certifique-se a Subsecretaria o decurso de prazo, devendo os autos retornar à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007088-72.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.007088-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DO VALE BRITO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do contido às fls. 188/190, devendo dar cumprimento ao 

determinado às fls. 181 dos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031485-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031485-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS RAMOS 
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ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 04.00.00000-8 1 Vr BRODOWSKI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 229 a 232), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS manutenção do benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício 

(DIB) em 1°/9/2005 (laudo) e data do início do pagamento (DIP) em 20/3/2006, bem como pague as parcelas vencidas, 

no valor de R$ 11.637,57, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e 

com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039673-44.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039673-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZA FABIANO LENGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00070-9 4 Vr TATUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 143 a 147), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 2/11/2004 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 30/9/2005 (laudo), bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 26.127,45, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000876-47.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000876-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EROVALDO TRIDICO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 169 a 171), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo, NB 32/529.654.891-0, concedida por tutela, com data do início do benefício (DIB) em 21/8/2005, bem como 

pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 22.128,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003479-93.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.003479-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNADETE MARTINS NOGUEIRA 

ADVOGADO : NESTOR COUTINHO SORIANO NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133 a 136), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 1°/3/2007 (laudo) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/5/2008, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 15.875,10, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007724-02.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.007724-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA CEZAR AGUILERA NITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 175), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de pensão por morte, bem como pague as parcelas 

vencidas, referentes ao período de 9/11/2005 a 16/1/2008, no valor de R$13.400,37, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-20.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000195-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARQUES BOMFIM 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 165 a 169), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague as 

parcelas vencidas relativas ao período de 27/3/2006 a 26/2/2008, no valor de R$ 15.732,52, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001263-05.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001263-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO PEREIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 157 a 160), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez , com data do início do 

benefício (DIB) em 20/5/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 3/9/2008, bem como pague as parcelas vencidas, 

no valor de R$ 19.626,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e 

com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003496-83.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003496-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : IRIS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 182 a 186), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 17/6/2005, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.821,33, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007971-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REPRESENTANTE : NAIR DA SILVA LOURENCETTI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00088-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Apesar do decurso de prazo para atender ao despacho de fls. 149, o autor peticionou, dizendo que aceita o acordo, a 

despeito de o Ministério Público Federal ser contrário (fls. 151 e 152). Desta feita, para salvaguardar direito de 

hipossuficiente, acato a manifestação tardia. 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 126 a 128 e 151 e 152), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

 Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um 

salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1º/9/2005 (laudo) e data do início do pagamento (DIP) 

em 1º/9/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.725,46, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

 Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

 Dê-se ciência.  
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025823-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025823-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

No. ORIG. : 04.00.00120-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 139 a 143), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 22/8/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/4/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 24.943,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-11.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000514-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ISMAEL NERES DE SANTANA incapaz 

ADVOGADO : NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS e outro 

REPRESENTANTE : ROSALVO NERES DE SANTANA 

ADVOGADO : NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005141120074036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Parecer de fls. 122/124: converto o julgamento em diligência. 

Remetam-se os autos ao Juízo de Primeiro Grau, para que seja complementado o estudo social, conforme requerido. 

Após o retorno dos autos, abra-se nova vista ao MPF. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-89.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000276-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FRANCISCO ANTONIO 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 142 a 145), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 30/8/2007 (laudo pericial) e data do início do pagamento (DIP) em 1°/4/2010, bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 1.618,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-28.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.002271-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO FERRO 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 276 a 280), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 27/2/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 16/12/2008, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 33.918,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009579-15.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.009579-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PEDRO THEODORO DA CRUZ 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro 

Decisão 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora em face de acórdão prolatado por esta 10ª Décima Turma 

que rejeitou os embargos de declaração por ela opostos. 

 

No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe, pelo menos, a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.  

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão 

monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte.  

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro.  

3. Agravo interno não conhecido. 

(STJ; AGEDAG 1041185;6ª Turma; Relator Des. Fed. Conv. Celso Limongi; DJ de 01.07.2009) 

Assim sendo, não conheço do agravo regimental interposto pela parte autora. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006281-76.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006281-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALEX DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face de 

acórdão prolatado por esta 10ª Décima Turma que rejeitou os embargos de declaração por ela opostos. 

 

No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe, pelo menos, a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.  

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão 

monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte.  

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro.  
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3. Agravo interno não conhecido. 

(STJ; AGEDAG 1041185;6ª Turma; Relator Des. Fed. Conv. Celso Limongi; DJ de 01.07.2009) 

Assim sendo, não conheço do agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020827-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020827-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA MANCINI 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

No. ORIG. : 06.00.00056-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

Decisão 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 92/94, a teor das razões expostas na petição de fl. 97/101. 

 

Alega o agravante, em síntese, a existência de erro material na aludida decisão quanto a aplicação dos juros de mora, 

uma vez que a Lei 11.960/09 alterou os índices aplicáveis as condenações impostas à Fazenda Pública. 

 

Com efeito, o parágrafo de juros de fl. 93v deve ter a seguinte redação: 

 

"Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem sobre as diferenças, a partir da citação, mês a mês, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança." 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo previsto no art. 557, 1º-A do CPC interposto pelo INSS para 

reconsiderar parcialmente a decisão de fl. 92/94 quanto à fixação dos juros de mora, que deverá ser realizada conforme 

retroexplicitado, sem alteração do resultado do julgado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033564-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033564-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELISA FRANCISCA DA SILVA JANUARIO 

ADVOGADO : MARCIA HELENA GENARI BOSSADA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00056-6 1 Vr BILAC/SP 

Decisão 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 103/105, a teor das razões expostas na petição de fl. 107/111. 

 

Alega o agravante, em síntese, a existência de erro material na aludida decisão quanto a aplicação dos juros de mora, 

uma vez que a Lei 11.960/09 alterou os índices aplicáveis as condenações impostas à Fazenda Pública. 

 

Com efeito, o parágrafo de juros de fl. 104v deve ter a seguinte redação: 

 

"Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem sobre as diferenças, a partir da citação, mês a mês, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança." 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo previsto no art. 557, 1º-A do CPC interposto pelo INSS para 

reconsiderar parcialmente a decisão de fl. 103/105 quanto à fixação dos juros de mora, que deverá ser realizada 

conforme retroexplicitado, sem alteração do resultado do julgado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045243-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045243-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SUE HELEN DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES FILHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-4 1 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Admito os embargos infringentes opostos às fls. 94/101. 

 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os autos à 

redistribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059682-56.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.059682-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL MONTHAY BENEDITO 

ADVOGADO : CRISTIANE STECH 

No. ORIG. : 07.00.00093-1 1 Vr ITAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 144 a 153, 162 e 163), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha a aposentadoria já concedida com DIB em 19/7/2006, requerimento 

administrativo e DIP em 1°/10/2008, implantação por tutela antecipada; bem como pague, a título de atrasados e 

honorários devidos entre DIB e DIP ora estipulados, a quantia de R$ 12.769,02, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001520-92.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001520-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : DIRCE MARINHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Verifico que a petição de f. 118 (protocolo nº 2009.220007542-1 - Cassilda Alvim dos Santos) se refere a parte 

estranha ao presente feito. 

-Assim sendo, determino o desentranhamento do aludido expediente, devolvendo-se ao procurador do INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013575-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013575-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO OTONI DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00041-0 2 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102 a 105), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 27/6/2008 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/9/2009, bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 5.916,43, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020136-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020136-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL BEZERRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00226-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 127), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural , 

considerando que a autora teve o benefício implantado em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 13/2/2009 

(DIP), bem como pague a título de atrasados e honorários, desde a data da citação 21/11/2008, o valor de R$ 1.247,74, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025373-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025373-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO ARTUR MICHELINI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00014-2 2 Vr TANABI/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 151/171: Trata-se de agravo interposto pelo autor - João Artur Michelini, em face de decisão monocrática proferida 

às fls. 148/149 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à 
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apelação do autor, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, ao fundamento da ausência de incapacidade laborativa. 

Agrava o autor pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença cessado em 31.10.2007, alegando que ainda se 

encontrava incapacitado para o trabalho, comprovando, para tanto, que o benefício foi novamente concedido na esfera 

administrativa em 23.04.2009, em decorrência das mesmas moléstias que já apresentava anteriormente.  

Requer o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua apresentação em 

mesa para julgamento. 

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 148/149. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso diz respeito ao restabelecimento do auxílio-doença cessado administrativamente 

em 31.10.2007. 

Embora o laudo pericial de fls. 58/62 tenha concluído que o autor não se encontrava incapacitado para o trabalho, por 

ter sido submetido a tratamento cirúrgico de hérnia de disco e estar reabilitado, verifica-se que houve nova concessão 

administrativa do benefício em 23.04.2009 (fls. 158) devido aos mesmos problemas na coluna. Conforme se observa do 

laudo de fls. 161, realizado em 26.03.2009, o autor apresenta "espondilodiscopatia degenerativa; pequeno abaulamento 

discal posterior em L4-L5, não compressivo; abaulamento disco-osteofitário difuso em L5-S1, ocupando os recessos 

inferiores dos forames neurais e tecido fibrocicatricial ocupando o recesso lateral esquerdo ao nível de L5-S1, 

englobando a raiz descendente esquerda de S1". 

Assim, resta claro que o autor, embora operado diversas vezes por patologias na coluna, não se encontrava reabilitado 

para o exercício da sua atividade laborativa, sugerindo que houve precipitação na cessação administrativa do benefício 

ocorrida em 31.10.2007. 

Desta forma, conforme se observou da decisão agravada, o autor comprovou sua qualidade de segurado e cumprimento 

da carência exigida, encontrando-se, portanto, presentes os requisitos autorizadores para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa (fls. 18 - 31.10.2007) até a nova concessão administrativa 

(fls. 158 - 23.04.2009). 

Nesse sentido, o entendimento desta Corte, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 148/149 a fim de determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa 

(31.10.2007) até a nova concessão administrativa (23.04.2009). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038200-18.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038200-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MANOEL DANTAS DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.01415-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto contra decisão proferida com fulcro no Art. 557, §1°-A, do CPC, que deu 

provimento à apelação da parte autora e parcial provimento à apelação do INSS. 

 

Requer a agravante seja analisado o questionado índice de correção e percentual de juros de mora devidos a partir da 

edição da Lei 11.960/09, para fins de prequestionamento. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto aos consectários, melhor sorte assiste à agravante. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 

1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008.) 

 

Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 

 

No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

 

Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo, para alterar os índices de correção monetária e dos juros de mora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041633-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041633-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO SILVEIRA LUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00025-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que com fulcro no Art. 557 do CPC, extinguiu o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, IV, do CPC, com base na jurisprudência dominante 

desta Corte Regional. 

Alega a embargante, a ocorrência de omissão no decisum, sob o argumento de que "o exercício de atividade 

remunerada por um dos cônjuges não descaracteriza o regime de economia familiar". Sustenta, ainda, que "o início de 

prova material não tem que referir-se necessariamente ao período de carência, podendo ser referido período 

comprovado, via testemunhas". 

Aduz afronta ao disposto nos Arts. 11, VII; 25, II; 26, III; 39, I; 48, caput; 55, § 3°, 106 e 143 da Lei 8.213/91, bem 

como ao preceituado no Art. 226, § 5°, da CF. Por fim, requer a análise dos dispositivos suscitados, com caráter 

infringente e para fins de prequestionamento. 

É o relatório. Decido. 

Os presentes embargos declaratórios, quanto ao julgamento promovido pela Turma, são manifestamente improcedentes. 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como omisso. 

Com efeito, esta Turma ao extinguir o presente feito, sem resolução do mérito, o fez tendo-se em vista a falta de início 

de prova material do exercício de atividade rural da parte autora, tendo sido a questão amplamente debatida no decisum 

embargado, não havendo, ainda, que se falar em ofensa aos dispositivos suscitados. 

Ademais, foram analisados todos os pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da 

causa tida por omissa. 

Cumpre destacar que não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para 

fins de prequestionamento. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 
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MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-81.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001084-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA CRISCUOLO TORATTI 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

Decisão 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 99/100vº, a teor das razões expostas na petição de fl. 104/107. 

 

Alega o agravante, em síntese, a existência de erro material na aludida decisão quanto à aplicação dos juros de mora, 

uma vez que a Lei 11.960/09 alterou os índices aplicáveis as condenações impostas à Fazenda pública. 

 

Assim o parágrafo de juros de fl. 100 deve ter a seguinte redação: 

 

"Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da 

Lei nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança. (0,5%)" 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo previsto no art. 557, 1º-A do CPC interposto pelo INSS para 

reconsiderar parcialmente a decisão de fl. 99/100vº quanto à fixação dos juros de mora, que deverá ser realizada 

conforme retroexplicitado, sem alteração do resultado do julgado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001070-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001070-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IZAIAS CORREA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 

 
: EUNICE BORGES CARDOSO DAS CHAGAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00178-9 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 231/233 - Acolho os embargos de declaração opostos pelo autor para determinar a correção do erro material 

apontado. 

 

Destarte, a parte final da decisão de fl. 209/210 deve constar a seguinte redação: "Diante do exposto, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento do autor para que o recurso de 

apelação interposto pelo INSS seja recebido apenas no efeito devolutivo." 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010361-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010361-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CRISTIANE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00017-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

De início, reconsidero a decisão de fl. 38, tendo em vista o entendimento predominante do C. Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a ausência de autenticação ou de declaração expressa de autenticidade das peças trasladadas 

no agravo de instrumento não é empecilho ao conhecimento do recurso, especialmente quando não ocorre impugnação 

específica acerca da exatidão das cópias apresentadas. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cristiane Silva dos Santos, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de concessão do benefício de salário-maternidade, em que o d. Juiz a quo deixou de receber o recurso de apelação 

interposto pela autora, com fundamento no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença de 

improcedência foi proferida com base na Súmula nº 149 do STJ. 

 

Alega a agravante, em síntese, que há início suficiente de prova material do período laborado como rurícola, não se 

aplicando, ao caso, a Súmula nº 149 do STJ. Sustenta que o não recebimento da apelação afronta os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se que foram acostados aos autos documentos consistentes nas anotações em Carteira 

de Trabalho do marido da autora, qualificando-o como lavrador (fl. 20/21), que podem servir como início de prova 

material. 

 

Esclareço que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido constante dos 

registros civis. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP 495332/RN; Relator Ministro Laurita Vaz; DJU 02/06/2003, pág. 346) 

 

Destarte, havendo nos autos documentos que poderão ser utilizados como início razoável de prova material, é de ser 

afastada a aplicação da Súmula nº 149 do C. STJ, e, por conseguinte, o disposto no parágrafo 1º do artigo 518 do 

Código de Processo Civil, devendo ser recebido o apelo da segurada. 

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI Nº 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AG no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I- O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II- Agravo interno desprovido". 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 149 DO STJ. 

Comprovada a atividade rurícola mediante início de prova material, não se pode afirmar, desde logo, que incida a 

Súmula STJ 149. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 2007.03.00.092677-6. Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 26.02.2008, DJ 12.03.2008) 
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para determinar o recebimento da apelação interposta. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010376-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010376-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MAGALI FRANCISCA PIRES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00015-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

De início, reconsidero a decisão de fl. 38, tendo em vista o entendimento predominante do C. Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a ausência de autenticação ou de declaração expressa de autenticidade das peças trasladadas 

no agravo de instrumento não é empecilho ao conhecimento do recurso, especialmente quando não ocorre impugnação 

específica acerca da exatidão das cópias apresentadas. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Magali Francisca Pires, em face da decisão proferida nos autos da ação 

de concessão do benefício de salário-maternidade, em que o d. Juiz a quo deixou de receber o recurso de apelação 

interposto pela autora, com fundamento no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença de 

improcedência foi proferida com base na Súmula nº 149 do STJ. 

 

Alega a agravante, em síntese, que há início suficiente de prova material do período laborado como rurícola, não se 

aplicando, ao caso, a Súmula nº 149 do STJ. Sustenta que o não recebimento da apelação afronta os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se que foram acostados aos autos documentos consistentes nas anotações em Carteira 

de Trabalho da autora bem como de seu marido, qualificando-os como lavradores (fl. 21/22), que podem servir como 

início de prova material. 
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Esclareço que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido constante dos 

registros civis. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP 495332/RN; Relator Ministro Laurita Vaz; DJU 02/06/2003, pág. 346) 

 

Destarte, havendo nos autos documentos que poderão ser utilizados como início razoável de prova material, é de ser 

afastada a aplicação da Súmula nº 149 do C. STJ, e, por conseguinte, o disposto no parágrafo 1º do artigo 518 do 

Código de Processo Civil, devendo ser recebido o apelo da segurada. 

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI Nº 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AG no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I- O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II- Agravo interno desprovido". 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 149 DO STJ. 

Comprovada a atividade rurícola mediante início de prova material, não se pode afirmar, desde logo, que incida a 

Súmula STJ 149. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 2007.03.00.092677-6. Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 26.02.2008, DJ 12.03.2008) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para determinar o recebimento da apelação interposta. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011626-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011626-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OVIDIO COSTAMAGNA e outros 

 
: CLAUDIO RIBEIRO DA COSTA 

 
: DURIDES FERNANDES VELLOSA 

 
: JOAO GONCALVES DE LIMA 

 
: OSWALDO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00113296020034036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu pedido de 

expedição do ofício requisitório em separado referente aos honorários contratados. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o destaque dos honorários é admitido pelo Art. 22, §4º, 

da Lei 8.906/94 e pela Resolução nº 55/2009 do CJF. 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal protestou por nova vista dos autos após o cumprimento das regras 

previstas nos incisos I a V do Art. 527 do CPC. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A despeito do meu entendimento pessoal que é similar ao exposto na primeira parte da decisão agravada, ou seja, de 

que não é da competência da Justiça Federal a execução de contratos firmados entre particulares, observo que a 

jurisprudência relativa à matéria discutida neste recurso está amplamente consolidada nos Tribunais Superiores e 

também nesta E. Corte. 

 

Primeiramente, cumpre observar que o Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece: 

 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

 

Contudo, neste exame perfunctório, entendo que assiste razoabilidade na decisão da magistrada a respeito da 

abusividade do contrato. Não se discute aqui qualquer vedação à justa remuneração pelo trabalho do advogado. Aliás, 

não é por outro motivo que o próprio Código de Ética e Disciplina da OAB estabelece ser dever do advogado evitar o 

aviltamento de valores dos serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo fixado pela 

Tabela de Honorários, salvo motivo plenamente justificado. 

 

Por outro lado, na fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis, deve 

cingir-se aos limites do razoável, com moderação (art. 36, caput), em especial nas causas em que estão sendo pleiteados 

benefícios de natureza alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos deles idosos, 

menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal. 

 

Desta sorte, observa-se que, nos contratos firmados, os segurados OVIDIO COSTA MAGNA, DURIDES 

FERNANDES VELLOSA e OSWALDO ANTONIO MARTINS arcarão, como remuneração dos serviços advocatícios 

prestados, com 30% (trinta por cento) do total da condenação (fls. 198/200). Por outro lado, não consta dos autos 

qualquer contrato com o segurado JOÃO GONÇALVES DE LIMA. 

 

Verifico, então, que o contrato anexado aos autos, cuja execução pretende o advogado, extrapola o percentual de 20%, 

previsto na Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil e do art. 20 do CPC. Então, entendo que não seria 
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correto, ao menos neste exame perfunctório, impor ao juiz "a quo" o cumprimento a um contrato abusivo, em prejuízo 

ao próprio autor, contrário as regras estabelecidos. 

 

Ressalto, por outro lado, que foi proposta Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal perante a Subseção 

Judiciária da Justiça Federal em Guanambi (BA), na qual foi determinada a adequação de contratos de honorários às 

regras estabelecidas pela OAB (processo nº 2007.33.09.000620-0). Naquela ação, a juíza federal Dayana de Azevedo 

Bião de Souza reconheceu que o valor estabelecido pelos advogados era abusivo e desrespeitava o Código de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Código de Defesa do Consumidor e o Código de Processo 

Civil. A juíza decretou, ainda,  a nulidade das cláusulas dos contratos que estabeleciam remuneração acima de 20%. "A 

remuneração dos advogados não poderá exceder, em qualquer hipótese, tal percentual", afirmou a juíza na decisão.  

 

Por fim, consigno que o magistrado tem obrigação de zelar pelo cumprimento da Constituição, em especial, pelo 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

 

Cumpram-se as providências previstas no Art. 527, incisos I a V do CPC. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013718-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013718-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAILTON GONCALVES 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO COXE GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00013251220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014008-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014008-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : FRANCISCO DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.05203-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014093-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014093-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAO GUILHERME KUHL 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.07180-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014097-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JESSICA DE OLIVEIRA MORAIS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

CODINOME : JESSICA DE OLIVEIRA RAMOS 

REPRESENTANTE : VALERIA ROSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 10.00.01503-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que a d. Juíza a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ante a irreversibilidade da medida e a ausência de comprovação da hipossuficiência da autora. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Extrai-se da leitura dos presentes autos que a incapacidade da autora restou evidenciada pelo atestado médico juntado à 

fl. 15, o qual informa que ela é portadora de Síndrome de Down e que desde o nascimento, ela "apresenta quadros de 

pneumonia de repetição por ter apresentado para refluxo gastro esofágico e cardiopatia congênita cuja correção 

cirúrgica foi realizada com 3 anos de idade, mas ainda apresenta quadros pulmonares recorrentes." 

 

No que tange à situação econômica, consta informação na petição inicial no sentido de que a autora reside com sua avó, 

aposentada, e com sua genitora que aufere renda mensal no valor de R$532,00, conforme informações contidas no 

CNIS, trazidas pelo INSS à fl. 33. 

 

Destaco que, de acordo com o previsto pelo art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93 c/c art. 16 da Lei n. 8.213/91, os avós não 

integram o conceito de família, de modo que, ainda que residam no mesmo imóvel, a renda por eles auferida não integra 

no cálculo da renda familiar per capita. 

 

Sendo assim, considerando que o núcleo familiar é composto por ela e sua mãe e que a renda familiar a ser computada 

provém exclusivamente do salário mensal por ela recebido, no valor de R$532,00, verifica-se que a renda per capita 

supera um pouco ao valor estabelecido em lei para a concessão do benefício , mas é inferior a um salário-mínimo. 

Todavia, há que se levar em consideração que, por tratar-se de pessoa com necessidades especiais, os gastos essenciais 

são altos, tornando insuficiente a renda familiar auferida. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício , pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial . 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 
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o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Destarte, restaram demonstrados os requisitos legalmente previstos autorizadores à concessão da tutela antecipada, 

sendo de rigor a manutenção da decisão agravada. 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014209-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014209-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RAFAEL FLAVIANO MIQUELINO 

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 09.00.00188-6 2 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014272-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014272-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA ESPERANCA GASPAROTTO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00024962820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014365-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014365-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : TEREZINHA ZOGOLINI SANTOS e outro 

 
: RUBENS PELARIM GARCIA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.24.001637-5 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu pedido de 

expedição do ofício requisitório em separado referente aos honorários contratados. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o destaque dos honorários é admitido pelo Art. 22, §4º, 

da Lei 8.906/94 e pela Resolução nº 55/2009 do CJF. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A despeito do meu entendimento pessoal que é similar ao exposto na decisão agravada, ou seja, de que não é da 

competência da Justiça Federal a execução de contratos firmados entre particulares, observo que a jurisprudência 

relativa à matéria discutida neste recurso está amplamente consolidada nos Tribunais Superiores e também nesta E. 

Corte. 

 

Primeiramente, cumpre observar que o Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece: 

 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 
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Contudo, neste exame perfunctório, entendo que assiste razoabilidade na decisão da magistrada a respeito da 

abusividade do contrato. Não se discute aqui qualquer vedação à justa remuneração pelo trabalho do advogado. Aliás, 

não é por outro motivo que o próprio Código de Ética e Disciplina da OAB estabelece ser dever do advogado evitar o 

aviltamento de valores dos serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo fixado pela 

Tabela de honorários, salvo motivo plenamente justificado. 

 

Por outro lado, na fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis, deve 

cingir-se aos limites do razoável, com moderação (Art. 36, caput), em especial nas causas em que estão sendo 

pleiteados benefícios de natureza alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos 

deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal. 

 

Desta sorte, observa-se que, no contrato firmado, a segurada TEREZINHA ZAGOLINI SANTOS arcará, como 

remuneração dos serviços advocatícios prestados, com 30% (trinta por cento) do total das parcelas vencidas, mais 30% 

(trinta por cento) sobre 12 (doze) parcelas vincendas (fl. 150). 

 

Verifico, então, que o contrato anexado aos autos, cuja execução pretende o advogado, extrapola o percentual de 20% 

sobre o valor da condenação, previsto na Tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil e do Art. 20 do 

CPC. Então, entendo que não seria correto, ao menos neste exame perfunctório, impor ao juiz "a quo" o cumprimento a 

um contrato abusivo, em prejuízo ao próprio autor, contrário as regras estabelecidos. 

 

Ressalto, por outro lado, que foi proposta Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal perante a Subseção 

Judiciária da Justiça Federal em Guanambi (BA), na qual foi determinada a adequação de contrato s de honorários às 

regras estabelecidas pela OAB (processo nº 2007.33.09.000620-0). Naquela ação, a juíza federal Dayana de Azevedo 

Bião de Souza reconheceu que o valor estabelecido pelos advogados era abusivo e desrespeitava o Código de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Código de Defesa do Consumidor e o Código de Processo 

Civil. A juíza decretou, ainda,  a nulidade das cláusulas dos contrato s que estabeleciam remuneração acima de 20%. "A 

remuneração dos advogados não poderá exceder, em qualquer hipótese, tal percentual", afirmou a juíza na decisão.  

 

Por fim, consigno que o magistrado tem obrigação de zelar pelo cumprimento da Constituição, em especial, pelo 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

 

Cumpram-se as providências previstas no Art. 527, incisos I a V do CPC. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014381-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014381-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO DONIZETE GOMES RUFINO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00039-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 
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Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014383-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014383-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00050-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014600-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014600-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUCIA ROMANO STORTI 

ADVOGADO : ROBERTO BALDON VARGA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00028-7 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014703-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014703-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.01402-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014712-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014712-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00071-8 1 Vr RANCHARIA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014766-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014766-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GENIVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.10343-1 6 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014896-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014896-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MILTON PINHEIRO BASTOS 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.05234-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015383-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : AMARA LUCIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ RICARDO VASQUES DAVANZO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00096241720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015527-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015527-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EDSON APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00164289820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2010 38/46 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015548-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015548-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RENATO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145910820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015552-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015552-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOEL APARECIDO MARINS MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00163068520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015642-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015642-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CARLOS JOSE FERREIRA FERNANDES 

ADVOGADO : EDNEIA QUINTELA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00123688220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015689-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015689-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010948720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015709-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015709-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : VALTER AMERICO DOS SANTOS 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082619220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015982-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : INACIO DE LOIOLA DIAS 

ADVOGADO : JOSE WALDEMIR PIRES DE SANTANA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00083-1 2 Vr COTIA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016561-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016561-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : AMADO BARBOSA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005231920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000288-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FELIPPE MACEDO 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

CODINOME : APARECIDA FELIPE MACEDO 
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No. ORIG. : 08.00.00018-3 2 Vr DRACENA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto contra decisão proferida com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, que negou 

seguimento à apelação da autarquia. 

 

Requer a agravante seja analisado o questionado índice de correção e percentual de juros de mora devidos a partir da 

edição da Lei 11.960/09, para fins de prequestionamento. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto aos consectários, melhor sorte assiste à agravante. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 

1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008.) 

 

Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 

 

No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

 

Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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Isto posto, dou provimento ao agravo, para alterar os índices de correção monetária e dos juros de mora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MENDES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00034-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

Decisão 

Reconsidero a decisão de fl. 79/80vº, a teor das razões expostas na petição de fl. 85/88. 

 

Aduz o INSS que, no caso dos autos, o cônjuge da autora apresenta vínculos urbanos em seu CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, carecendo a autora de início razoável de prova material contemporânea, que comprove o labor 

rurícola alegado, restando inócua a prova exclusivamente testemunhal apresentada. 

 

Relembre-se que com a presente ação, a autora, nascida em 28.08.1950, busca comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de 12 anos, nos termos dos arts. 142 e 143, da Lei 8.213/91, que conjugado ao implemento da idade 

ocorrido em 28.08.2005, lhe outorga direito ao benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

07.03.1973 (fl. 10), e do título de eleitor de seu esposo (04.05.1972, fl. 09), nos quais ele encontra-se qualificado como 

lavrador, não restou comprovado o seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido registro demonstrando que seu esposo era 

lavrador, este é anterior aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 44/51, 

que comprovam a existência de vínculos urbanos por parte do seu cônjuge, no período de 1976 a 1998, no Centro de 

Assistência Social de Capão Bonito. 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 35/36 tenham afiançado que conhecem a autora há mais de 50 anos, e desde 

a infância, respectivamente, e que ela sempre trabalhou no campo, tais depoimentos resultam fragilizados ante a 

ausência de início razoável de prova material quanto ao exercício de atividade agrícola. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no art. 557, 1º-A do CPC, interposto pelo INSS, para 

reconsiderar a decisão de fl. 79/80vº para declarar, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação da autora. Não há condenação 

da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Expeça-se, com urgência, e-mail ao INSS determinando a cessação imediata do benefício concedido à fl. 79/80vº, em 

nome da parte autora MARIA DE LOURDES MENDES. 

 

Deixo de determinar a devolução dos valores recebidos, eis que o benefício foi concedido por força de decisão judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4507/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005027-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005027-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS CANDIDO 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00059-6 1 Vr PROMISSAO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se acerca do noticiado às fls. 105vº, quanto ao 

fechamento da empresa Frigorífico Gejota Ltda e o determinado às fls. 94. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040576-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA INES SOSSAI 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00066-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a contradição existente entre o estado civil apontado pela autora em sua inicial, declarando-se "solteira" 

e a informação da testemunha de fl. 62, afirmando que o ex-marido da demandante também era "lavrador", intime-se a 

autora para apresentar cópia de sua certidão de casamento, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013866-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013866-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : NELMA RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054274020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida nos autos da ação 

mandamental impetrada por Nelma Rodrigues Siqueira, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de liminar para 

determinar a imediata liberação dos valores do seguro-desemprego. 

 

Alega a agravante, em síntese, a impossibilidade da concessão da liminar, haja vista seu caráter satisfativo, vez que 

coincide integralmente com o pedido de mérito, conforme previsto no §3º, do artigo 1º, da Lei n. 8.437/92. Sustenta ser 

vedada a concessão de seguro-desemprego com base em sentença arbitral, pois seus efeitos não obrigam terceiros 

estranhos à relação. Aduz, ainda, que a sentença arbitral não decide controvérsias relativas a direitos indisponíveis, 

como é o caso do autos. Afirma que o artigo 477, §§1º e 3º, da CLT, restringe os responsáveis pela homologação da 

rescisão do contrato de trabalho. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O inciso II do artigo 7º da Lei nº 1533/51 estabelece os pressupostos para a concessão da medida liminar em sede de 

mandado de segurança: 

 

"Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder 

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida." 

 

No caso em tela, vislumbro relevância nos fundamentos aduzidos pela impetrante no que tange ao direito de receber as 

parcelas relativas ao seguro-desemprego, em vista dos documentos acostados aos autos (fls. 35, 42-43), a demonstrar o 

preenchimento dos requisitos previstos pela Lei n. 7.998/90. 

 

De outra parte, o fato da referida rescisão ter sido homologada por Juízo Arbitral não afasta esse direito, pois a sentença 

arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário, constituindo, 

inclusive, como título executivo, ex vi do art. 31 da Lei n. 9.307/96. 

 

Sendo assim, tendo em vista a verossimilhança do direito invocado e o caráter alimentar da prestação, há que ser 

mantida a liminar concedida. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014728-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014728-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA FIRMINO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.01116-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a representação processual, juntando aos autos 

cópia da procuração outorgada por instrumento público, por se tratar de pessoa analfabeta, conforme se verifica do 

documento de identidade de fl. 25. 

 

Após, retornem os autos conclusos para a apreciação do efeito suspensivo. 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007582-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007582-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS BARTELO BATISTA BUENO incapaz 

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA PICOLI 

REPRESENTANTE : TEREZA MARIA BARTELO 

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA PICOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00109-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que junte aos autos sua certidão de nascimento, nos termos da manifestação de fls.169, no 

prazo de 10 dias. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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